
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joâo Arsújo Fons€câ, §/n, Cedtro, Santana dos Garrotes/PB

ESTUDO TECNTCO PRELIMTNAR (ETP)

Santana dos Garrotes/PB, 16 de abril de 2026,

À Excelentíssima Senhora

Paloma Kenned Leite da Silva

Prefeita Constitucional do município de Santana dos Garrotes - PB.

1. ldentificação da Demanda
Solicita-se a contratação de empresa para realização do show artístico do CANTOR PLACILLIO para

apresentar-se no dia 24 de junho de 2026 no Tradicional São João da Pitombeira de Dentro no município de

Santana dos Garrotes/PB, com duÍação de 1:45 (uma hora e quarenta e cinco minutos) de show,

começando a partir das 01:00 (uma) horas.

2. Justificativa da Necessidade da Contratação
A realização do evênto junino constitui uma importante manifestação cultural, social e econômica para o

município, sendo o São João uma das mais tradícionais festividades nordestines, promovendo a valorização

da cultura popular, o fortalecimento das tradições locais e a integração da comunidade.

A contratação do artista Placillio justifica-se em razão de sua notoriedade e aceitação junto ao públlco,

especialmente no segmento musical regional, contribuindo significativamente para a atratividade do

evento. A presença de artistas reconhecidos potencializa o alcance da festividade, atraindo visitantes de

municípios vizinhos e fomentando a economia local, com impacto positivo nos setores de comércio,

turismo e serviços.

Ademais, a escolha do artista está alinhada com a proposta cultural do evento, garantindo entretenimento

de qualidade ao público presente, bem como o cumprimento do interesse público na promoção de

atividades cultuÍeis acessíveis à população.

3. Alinharnento com os Obietivos lnstitucionais

Esta contratação elinha-se diretamente às díretrizes da secretaria de comunicação, cultura e Turismo,

atendendo aos objetivos previstos na ação orçamentária destinada à promoção de eventos culturais e

turísticos municiPais.
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4. Descrição da Solução Proposta
5erá realizada a contratação direta, via inexigibilidade de licitação, fundamentada no incíso ll do Art. 74 da

Lei ns L4.L33/2021, dado o reconhecimento e exclusividade do CANTOR PLACILLIO, representado

exclusivamente pela empresa MA|S MUSIC SHOWS LTDA - MAIS MUSIC ENTRETENIMENTOS - CNPJ N e

55.707 .527 /0ffi142.

5. Requisitos da Contratação
- Apresentãção artÍstica com duração de 01h45min;

- Responsabilidade integral da empresa contratada quanto a logística, produção e transporte dos artistas;

- Contratante será responsável pela estrutura técnica necessárie (som e iluminação); e pelo Palco,

Camarim, Estadia e Alimentação.

- Comprovação de exclusividade permanente e notoriedade do artista contratado;

- Valor total estimado: RS 70.000,00 (setenta mil reais).

6. Estimativa de Custos

Íotal: RS 70.00O00

7. Riscos Associados
- Cancelamento ou atraso da apresentação, com impacto significativo para a imagem do evento;

- Problemas técnicos durante o show.

Estratégia de mitigação:

- PÍevisão contratual com sanções e multas;

- Exígência técnica rigorosa pera infraestrutura de som e iluminação;

- Monitoramento prévio das condições operacionais para execução do show.

B. Conclusiio
A realização do show atende plenamente os interesses públicos, estando justificada a contratação direta do

CANTOR PLACILLIO através da empresa MAls MUSIC SHOWS LTDA - MAIS MUSIC ENTRETENIMENTOS -

CNPJ N e 55.707.521IOOOT-42, com sede na Rua Praia de Muriu,8813, Ponta Negra - Natal- RN, CEP:

59.092-390. O presente estudo subsidia tecnicamente a tomada de decisão para celebração do contrato,

assegurando o cumprimento da legislação aplicável.

Atenciosamente,

SECR IA DE UNI TTURA E RISMO


